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PÀRECER 
'IIIRiDICO

PROCESSO ADMTNISTRAT]VO 23O316PEOOO14.

PREGÃC ELETRÔNICO AAAT4/2023. LE]
r0.52a/2aa2. DECRETO N" 10024/2019.

I - RELÀTóRIO

Vieram os presentes autos a esta Assessoria Jurldica para
anál ise e parecer quantô a regularidade do processo
licitatório na modalidade pregão Eletrônico tendo como

critério de juigamentc menor prêÇo, para aquisição de peixe
congelado para distribuição à populaÇão comprovadamente

carente do munrcipio de Sertãoztnho/PB, na semana santa dô

ano de 242:.

Verifica-se dos autos que na fase prepara1-ória o caderno
processual foi instruído com documento de solicitação de

demanda assinado pelo secretária municipal de AÇão SociaL.
j ustificativa e estimativa de guantítatrvo, termo de

referência e valores de referência, minutas do editaL e do

contrato/ bem como as publicaçÕes devidas e dos demais

documentos exigidos pela leglslação pertinenle.

Na Segunda fase do processo observa o regular
prosseguimento do feir-o, tudo em consonâncla com a Lei
Eederal n" L0.52A/2002, Decreto Eederal n" lAA24/2019 e

subs idiariamente côm a Lei EederaT 8.666/7993.

É o suciato *r.."=t.A

RECEBIDO
Êm: r 1., l.t :,
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PaEsa-se a opinar.

II - À}IÀIJISE iII'RIDIC.h,

Inicialmente, convém destacar que compete a esta
Assessoria Juridica prêstar consul_toria sôb o prisma
estritamente da legislação vigente e pertinente, não lhe
cabendo adentrar em aspectos rel-ativos à conveniência e a

oportunidade da prática dos atos administrativos por este
Municipio, que estão reservados à esfera discricionária do

administrador público lêgalmente competente, tampoucÕ

examinar questõês de natureza eminentemente técnica,
administrativa, orçamentárla e/ou financeira. Pottantô,
isenta-se de toda e qualquer responsabilidade refativa à

obtenção de valores, índices de reajuste, justificativa para
reajuste, limitando-se exclusivamentê aos ditames cia Ler,

A licitaÇão é uma garantia constitucional que se

destina a assegurar a competltividade e ampla concorrência
entre todos aqueles que se interessam em contratar com a

AdministraÇão Pública, propiciando que esta obtenha uma

proposta mais vantajosa, tudo sob o manto da isonomia a

chancelar uma negociaÇão pública lega1, moral e impessoal,

conforme dispõe o art. 3" da Lei 8-666/1993. Veiamos:

Àrt. 39 À licitação dêEtina-sê a

garêntir a obserwância do priacípio
constituciona]. da isonomia, a sêlêçâo da

proposta Eais va-tajosa para a administração

ê a promoção do desênvolvirnento nacional

suEtêrrtáve1 e será processada e julgada en

estrita coafo::uidade coú os princípios
básicos da J-egal.idade, da irgressoal.idade, da

moralidade, da ignra].dade, da publicidade, da

probidade adninistratj'va, da wincu1ação ao

instrumento conwocatório, do julga[ento
II/t

Al-
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objêtivo ê dos quê thes são correlatos.

O pregão surgiu inicialmente tendo com base 1egaI
a Lei n. 9.472/1991 , art. 54, como modalidade especifica das
agências reguladoras. Em seguidâ, a Medida provisória n.
2.026 de maio de 2000, estendeu sua aplicabilidade aos órgãos
e entidades da União, e após 17 reediçôes foi convertida na
Lei 10. 520 / 2022 .

Nesse sentido, com advento da Lêi 10.520, a

aplicaÇão da modalidade foi estendida para utilizaÇão nas

ordens federal, estadual e municipal- Em 2019, o Decreto
Federal n" 10.024, estabelece as regas pâra o pregão na forma

eletrônica.

O artigo do Decreto Eederal- n" 70.024/2019,
dispõe:

Àrt. Estê Dêcrêto

reg'uJ-amenta a licitação, na modalidade de

prêgâo r Íra for:na e1êtrôníca, para a

aquisição de beas ê a contratação de serwiços

comulrg, iacluídos os sêrviços coÀulls de

engenharia, e dispôe sobre o uso da dispensa

eletrônica, no ârbito da adniaistração
pública federal..

O artigo 2" do Decreto 10.024/2A19, aduz que o

procêsso eletrônico está cond.icionado aos princlpios gerais

norceaciores da Administração Pública- Vejamos:

Àrt. 2o o pregão, na forma eletrôníca,
é condicionado aos princípios da lêgalidade, da

iEE)essoalidade, da nora].idade, da igualdade. da

publi.cidade, da eficiência, da Probid'ade

administlativa, do desenvolvímento sustentávêl,

da winculação ao instnrmeÍrto convocatório, do

julgamênto objetivo, da razoabilidade, da

corl)etitividade, da l,rol)orcionalidâde ê aos que

ilI /
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Lhes são cor!êl.atos.

No caso aqui sub,metido a

presentes os pressupôstôs leoais dos
AdmlnistraÇão, de modo a autorlzarem
Dresente processo lrcitatórío nâ

eLetrônico.

aná1ise, verlfica-se
àLos Draticaoos Der:
o prossegulmento do

modalldade pregão

lIr - CoNcLusÃo

for todo o exposto/ frente aos dispositivos legais
refro mencionados, com espeque nos principios do interesse
públlco, da lega1i-dade, da eficiência OpItiIA esta AssessorÍa
Juridica pelo prosseguimentô do presente processo
iicitatório na modalidade pregão Eletrônico com o critério
de julgamento de menor preÇo nos termos processado.

E o Parecer.

SERTÀOZINHO_PB, EM 04 DE ABRIL DE 2023.

oAB- PB / N" 24.065-B

il
ROBERTO F'EL] PE
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